
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 8644, DE 30 DE OUTUBRO DE 2014. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR 
DE R$ 162.750,65. 

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de 
Bento Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei 
Municipal n°. 5.708, de 05 de dezembro de 2013, é aberto Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 162.750,65 (cento e sessenta e dois mil, setecentos e 
cinqüenta reais e sessenta e cinco centavos) destinado ao reforço da 
02 - GABINETE DO PREFEITO 
02.04 - IPURB 
58 - 02.04.04.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 7.031,01 
02.05 - CTEC-COORD.TECNOLOGIA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
77 - 02.05.19.126.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 12.714,00 
02.01 - GABINETE DO PREFEITO 
22 - 02.01.04.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 2.230,77 

03 - SECRETARIA GERAL DE GOVERNO 
03.01 - SECRETARIA GERAL DE GOVERNO 
1051 - 03.01.04.122.0232.2.207- 0001 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS 
SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 	 4.870,00 
110 - 03.01.04.122.0232.2.207- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 212,92 

04 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.01 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
765 - 04.01.04.122.0232.2.224- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de 
Consumo 	 8.400,00 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 

4 

0
54 

 / 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
- 05.01.04.123.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 

erceiros - Pessoa Jurídica 	 1.431,60 
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06 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06.02 - EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE 
324 - 06.02.12.306.0253.2.220- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -
Consumo 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
11.02 - FMS - ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
949 - 11.02.10.302.0303.2.303- 4590 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -
Consumo 
11.01 - FMS - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE 
931 - 11.01.10.302.0303.2.303- 0040 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -
Consumo 
934 - 11.01.10.302.0303.2.303- 0040 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros 
Terceiros - Pessoa Jurídica 

Material de 
5.291,47 

Material de 
24.300,00 

Material de 
18.000,00 

Serviços de 
22.700,00 

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
12.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
568 - 12.01.18.542.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS 
SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 	 9.273,00 

13 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
13.01 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
621 - 13.01.08.244.0322.2.306- 0001 - 3.3.90.36.00.00.00.00 
SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
696 - 13.01.16.482.0323.2.310- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros 
Terceiros - Pessoa Jurídica 
629 - 13.01.08.243.0322.2.248- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros 
Terceiros - Pessoa Jurídica 

- OUTROS 
3.311,25 

Serviços de 
6.619,00 

Serviços de 
10.688,11 

13 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
13.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
1028 - 13.02.08.244.0322.2.242- 1090 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 1.000,00 

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
14.02 - DISTRITOS MUNICIPAIS 
998 - 14.02.20.606.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.36.00.00.00.00 
SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA. 
738 - 14.02.20.606.0352.2.252- 0001 - 3.3.90.36.00.00.00.00 
SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 

OUTROS 
12.860,00 
OUTROS 

6.822,52 

15 - SEC. MUN. DE GESTÃO INTEG. E MOBILIDADE URBANA 
15.01 - SEC. MUN. DE GESTÃO INTEG. E MOBILIDADE URBANA 

../,/ 6 - 15.01.04.452.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
rceiros - Pessoa Jurídica 	 4.995,00 
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Art. 2° Para atendimento da Suplementa* que trata 
o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da redução das dotações 
orçamentárias abaixo descritas. 
02 - GABINETE DO PREFEITO 
02.01 - GABINETE DO PREFEITO 
12 - 02.01.04.122.0232.2.205- 0001 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil 

3.802,21 
02.03 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
39 - 02.03.04.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

134,40 
02.05 - CTEC-COORD.TECNOLOGIA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
76 - 02.05.19.126.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de-
Obra 	 174,61 
02.04 - IPURB 
58 - 02.04.04.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 167,68 
02.03 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
42 - 02.03.04.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 3.470,81 
02.01 - GABINETE DO PREFEITO 
22 - 02.01.04.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 8.000,00 

04 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.01 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
765 - 04.01.04.122.0232.2.224- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de 
Consumo 	 118,00 
766 - 04.01.04.122.0232.2.224- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 623,72 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
169 - 05.01.04.123.0241.2.217- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - 
Consumo 
170 - 05.01.04.123.0241.2.217- 0001 	3.3.90.31.00.00.00.00 
Culturais,Artist.Cientif.Despor. e Out. 

06 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06.03 - ENSINO FUNDAMENTAL 
258 - 06.03.12.306.0254.2.220- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 
Consumo 

Material de 
24.040,00 

Premiacoes 
42.790,00 

Material de 
5.291,47 

09 - SECRET. MUN. DE TURISMO 
9. 1 - SECRET. MUN. DE TURISMO 

- 09.01.04.695.0232.2.205- 0001 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Pessoal 
vil 	 428,66 
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11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
11.02 - FMS - ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
945 - 11.02.10.302.0303.2.303- 4590 - 3.3.90.13.00.00.00.00 - Obrigações 
Patronais 2.000,00 
11.01 - FMS - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE 
528 - 11.01.10.122.0232.2.207- 0040 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Pessoal 
Civil 4.200,00 
11.02 - FMS - ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
946 - 11.02.10.302.0303.2.303- 4590 - 3.3.90.14.00.00.00.00 Diárias - Pessoal 
Civil 	 2.600,00 
11.01 - FMS - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE 
529 - 11.01.10.122.0232.2.207- 0040 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de 
Consumo 14.400,00 
11.02 - FMS - ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
950 - 11.02.10.302.0303.2.303- 4590 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS 
SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 19.700, 00 
11.01 - FMS - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE 
537 - 11.01.10.302.0303.2.234- 0040 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS 
SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA . 	 18.000,00 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
11.01 - FMS - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE 
530 - 11.01.10.122.0232.2.207- 0040 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 4.100,00 

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
12.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
570 - 12.01.18.542.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 1.908,38 

13 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
13.01 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
599 - 13.01.04.122.0232.2.205- 0001 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias Pessoal 
Civil 83,20 
13.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
1027 - 13.02.08.244.0322.2.242- 1090 - 3.3.90.36.00.00.00.00 	OUTROS 
SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 	 1.000,00 

18 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 
18.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 
802 - 18.01.13.392.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de 
Consumo 23,90 
807 - 18.01.13.392.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 51, 58 

• 	- FUNDAÇÃO CASA DAS ARTES 
6.01 - FUNDAÇÃO CASA DAS ARTES 



Art 3° Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos trinta dias do mês de outubro de dois mil e quatorze. 

Registre-se e Publique-se. 

Larg 
Subprocuradora do unicípio. 

- 
HERME RE PASIN 
Prefeito M icipal 

Registrado (a) às fls.  0,2)  
e publicado (a) 
Em 
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16 -16.01.13.392.0371.2.261- 0001 - 3.3 .90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 
816,50 

22 - 16.01.13.392.0232.2.206- 0001 - 3.3 .90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 
321,75 

18 - 16.01.13.392.0371.2.261- 0001 - 3.3 .90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS 
DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 

	
741,74 

16.03 - MUSEU DO IMIGRANTE 
43 - 16.03.13.392.0232.2.206- 0001 - 3. 3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 959,86 
16.02 - BIBLIOTECA PUBLICA CASTRO ALVES ' 
37 - 16.02.13.392.0232.2.206- 0001 - 3. 3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 

	 611,38 
16.01 - FUNDAÇÃO CASA DAS ARTES 
19 - 16.01.13.392.0371.2.261- 0001 - 3. 3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 96,50 
27 - 16.01.13.392.0232.2.206- 0001 - 3. 3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 1.912,80 
28 - 16.01.13.392.0232.2.206- 0001 - 4.4. 90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

45,50 
29 - 16.01.13.392.0232.2.206- 0001 - 4. 4.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica 	 136,00 
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